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PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO: n9 50, de 22/08/2018.

ASSUNTO:   Projeto   de   Lei   que   institui   no

Calendário   de   Eventos   do   Município   de

Jacareí  a  festa  em  comemoração  ao  Dia

lnternacional  do  ldoso,  a  ser comemorado

em 1° de outubro, e dá outras providências.

AUTORIA:  Vereadores  Sr.  Abner  de  Madureira,  Dr.  Luiz

Flávio (Flavinho), Dra. Márcia Santos e Sr. Juarez Araújo.

PARECER N9 244 - RRV -SAJ -08/2018

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos nobres Vereadores Sr.

Abner  de  Madureira,  Dr.  Luiz  Flávio  (Flavinho),  Dra.  Márcia  Sc]ntos  e  Sr.  Juarez  Aroújo,  que

visa  a  inclusão,  no  Calendário  de  Eventos  do  Município  de Jacareí,  daComemora ão do Dia

Internacional do ldoso. a ser realizada anualmente no dia 1° do mês de outubro.

A   propositura   tem   por   objetivo   "vo/or/.zor  o  pe5soo   /.doscr,

incluindo  no  calendário festivo  da  cidade  a  festa  de  comemoração  do  Dia  lnternacional  do

ldoso." .

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃ0

Conforme estabelece o artigo 30 da Constituição Federal:

``Art. 30, CF/88. Compete aos Municípios:

I -Iegislar sobre assuntos de interesse local; (grifo nosso). ".

Inicialmente,  consigna-se  que  a  matéria  veiculada  na  presente

proposta legislativa  revela questão de /.n£eresse /oco/.

De   outra   vertente,   a   iniciativa   para   o  tema   em   questão   é

concorrente  entre  o  legislativo  e  o  executivo  municipal,  de  maneira  que  inexistem  vícios

forma.is neste aspecto (consoante artigo 38 da LOM).

Entretanto,  ouor)fo  oo  osoecto  mofer/.o/,  observamos  que  o

parágrafo  1°  do artigo 3° e o  artigo 4° da  presente  propositura  apresentam  mácula  e  não se

coadunam com o  Princípio Constitucional  da Separação dos  Poderes, .insculp.ido  no artiigo 2°

da Carta Constitucional  e artigo 5° da Carta  Bandeirante.

Ao  impor obrigação ao  Poder Executivo  Municipal,  o  Legislativo

desarmoniza  a  independência  e  a  harmonia  entre  os  Poderes,  invadindo  esfera  de  atuação

execu+iva,     impondo-lhe     uma     obrigação     (o     que     não     é     permitido     pelo     Princípio

supramencionado). E ma.is.

Referidas  obrigações  impostas  no  PL dizem  respeito  a  funções

típicas   do   Executivo   Municipal,   que   deve   regulamentar   as   leis,   através   de   seu   poder

regulamentador/decreros/.
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suqerimos,
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D.iante  d.isso,  e  para  melhor  atender ao  ditame  constitucional,

com a devida vê a exclusão do parágrafo  1°, do artigo 3°, e do artigo 4°, !gdg±

do  PL com a  renumeração dos demais parágrafos e artigos seguintes, r€spec{Í.vc7mente.

CONCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto,

±=42í£,   que  o   presente   Projeto  de   Lei

crc/.mo fe/[os, submetendo-se, contudo,

a sua aprovação,do voto

oderá observando-se  os  a ontamentos

a um turno de discussão e vota

da maioria dos membros da Câmara

necessitando,  para

nos termos

do  Regimento  lnterno da  Câmara  Municipal.

Antes,  porém, c]eve ser remet.iclo  à  Comissão de Constituição e

Justiça e à Comissão de Segurança,  Direitos Humanos e Cidadania, nos moldes do Regimento

lnterno dessa  Casa  Legislativa.

E o parecer sub censurci.

Jacareí, 22 de agosto de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei n° 050/2018

F!:M:E:N:HA:. Projeto de IÊi de azítoria Pcwlame7itcir

que     dip~oe     SoÍMe     a    insút%ição     dd    festa     em

comem2orcif ão  cio Dia 17iter7icicional  do ldoso.  Pcirecer

jurídico   Peh   impofS{bilidade.    Consút%cionalidade.

Legalidtide.      I'recedentes      do      STF      e     TJSP.

ProJ"g!uimento.

DESPACH0
Rejeito  o parecef de  n° 244 -RRV -SA]  -08/2018

(fls. 06/08) pela fundamentação adiante exposta.

FUNDAMENTAÇÃO

A   Emenda    Constitucional   n°    45/2004   incluiu   a

necessidade  de  a  questão  consütucional  trazida  nos  Recursos  Extfaordinários

possuir  Repercussão   Geral  pafa  que   fosse   analisada  pelo   Supremo  Tribunal

Federal.

0  instituto  foi  regulamefltado  mediante  altefações  no

Código de Pfocesso Civil e no ReSmento lnterno do Supremo Tribunal Fedeíal.

Nessa regulamentação estabeleceu-se que o caso julgado

em  sede  de  repercussão  geral  -  /Gczó7z.%g  cjzj.€  -  será  tomado  como  paradigma,  de

modo que a tese nele fimada, deverá ser aplicada a todos os casos semelhantes,

conforme  regra  do  artigo  1.039,  parte  final,  do  Código  de  Processo  Civil.  Pois

bem.
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A   luz   deste   ifltroito,   a   tese   fixada   no   tema   de

Repercussão Geral n° 917, do colendo Supremo Tribunal Federal, assim dispôs:

Não   usurpa   competência   privativa   do   Chefe   do   Poder

Executivo     lei    que,     embora    crie    despesa     para     a

Administração,  não trata da  sua estrutura ou  da  atribuição

de  seus  órgãos   nem   do   regime  jurídico  de  servidoies

públicos   (ari.   61,   §   1°,   II,"a",   "c"   e   "e",   da   Constituição

Federal).

0  parecer ora rejeitado, não discorfeu sobre relevante

tese no corpo do estudo jurídico. Ao revés, a argumentação dispendida no parecef

se  posicionou  de  modo  diametralmente  oposto  ao  entendimento  da  Supfema

Corte.

0 fato de se impor uma obrigação ao Poder Execuüvo,

por  si  só,  não  caractefiza  violação  ao  arügo  2°  e  5°,  da  Constituição  Federal  e

Estadual,   respecúvamente,   sendo   tal   entendimento   -   outrora   vigente   -   já

supefado.

Isso  porque  tal  imposição  se  dá  pela  via  própria  de

atuação  do  Poder Leãslaüvo,  que  é  a  atividade leãferante.  Nesse  aspecto  há  a

necessidade de imperiosa observância aos ditames do devido pfocesso leãslativo.

Vale dizer, a Câmara Municipal é a sede natural de

elaboração das leis, sendo exceção os casos em que é vedada a iniciativa do

processo legislativo pelos Vereadores.
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Assim,  a  competência  exclusiva  do  Chefe  do  Poder

Execuüvo   para   deflagrar   o   fespectívo   processo   íeãsíaüvo,   vem   cíaramente

delifleada pela Constituição Fedefal:

Art, 61. A iniciativa das lejs complementares e ordinárias cabe

a qualquer membro ou  Comissão da Câmara dos Deputados,

do Senado  Federal  ou  do  Congresso  Nacíonal,  ao  Presidente

da   República,   ao  Supremo  Tribunal   Federal,   aos  Tribunais

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,

na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1° -São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

1 -fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

11 -disponham sobre:

a)   criação   de   cargos,   funções   ou   empregos   públicos   na

administração    direta    e    autárquica    ou    aumento    de    sua

remuneração;

b)  organização  administrativa  e judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração

dos Territórios;

c)   servidores   públicos   da   União   e   Territórios,   seu   regime

juri'dico,  provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d)  organização  do  Ministério  Público  e  da  Defensoria  Pública

da  União,  bem  como  normas  gerais  para  a  organização  do

Ministério  Público  e  da  Defensoria  Pública  dos  Estados,  do

Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e Órgãos da administração

pública, observado o disposto no art. 84, Vl;

f)    militares    das    Forças    Armadas,    seu    regime    jurídico,

provimento de cargos,  promoções,  estabilidade] .remuneração,

reforma e transferência para a reserva.

Por.   s;ufà   vc:z>   e;m   r:Â:zia!o    do    Princípio    da    simetria>   a.

Constituição Estadual assim preconiza:
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Artigo 24  - A iniciativa  das  leis complementares e ordinárias

cabe   a   qualquer   membro   ou    Comissão   da   Assembleia

Legislativa,  ao Governador do  Estado,  ao Tribunal  de  Justiça,

ao  Procurador-Geral  de  Justiça  e  aos  cidadãos,  na  forma  e

nos casos prevjstos nesta Constituição.

(...)

§2° - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado
a iniciativa das leis que disponham sobre:

1   -   criação   e   extinção   de   cargos,   funções   ou   empregos

públicos  na  administração  direta  e  autárquica,   bem  como  a

fixação da respectiva remuneração;

2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e Órgãos da

administração pública, observado o disposto no artigo 47, XIX;

3   -   organização   da   Procuradoria   Geral   do   Estado   e   da

Defensoria  Pública  do  Estado,  observadas  as  normas  gerais

da União;

4   -   servidores   públicos   do   Estado,    seu    regime   jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

5   -   militares,   seu   regjme   jurídico,   provimento   de   cargos,

promoções,        estabilidade,        remuneração,        reforma       e

transferência  para inatividade,  bem como fixação ou  alteração

do efetivo da  Polícia Militar;

6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registros públicos.

Por derfadeiro, a fim de afastar qualquer dúvida acerca

do tema, a Lei Orgânica do Muriicípio de }acareí estabelece que:

Artigo  40  -  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis

que disponham sobre:

1  -  criação,  transformação ou  extinção  de  cargos,  funções  ou

empregos  públicos  na  Administração  Direta  e  autárquica  ou

aumento de sua remuneração;

11   -  servidores  públicos,   seu   regime  jurídico,   provimento  de

cargos, estabilidade, aposentadoria e vencimentos;
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[11   -  crjação,   estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  ou

departamentos    equivalentes    e    Órgãos    da    Administração

Pública;

lv  -  matéria  orçamentária,   e  a  que  autorize  a  abertura  de

créditos ou conceda auxílios,  prêmios e subvenções;

V -concessões e serviços públicos.

Parágrafo  Único  -  Não  será  admitido  aumento  da  despesa

prevista    nos    projetos    de    iniciativa   exclusjva   do    Prefeito

Municipal,  ressalvado o disposto no inciso IV,  primeira parte.

0   objeto   do   projeto   em  análise   não   se   amolda   a

quaisquer  das  situações  taxaüvamente  pfevistas  pelos  dispositivos  colacionados,

em especial a Lei Ofgânica do Muflicípio.

Como    a    atividade   leãslativa    é    típica    do    Poder

Leãslativo,  somente  em  situações   excepcionais   e  restritas  lhe  é  mitigada  tal

competência.  Deste  modo,  a  fegra  do  arigo  40  da  LOM  deve  ser  taxativa  e

festiiüvamente  inteípfetada,  sob  pena  de  cerceamento  à  aüvidade  precípua  do

parlamento.

Este,  inclusive,  já  eía  o   entendimento   do   Supfemo

Tribunal Federal:

As   hipóteses   de   limitação   da   iniciativa   parlamentar   estão

previstas,  em  nwmerus c/ausc/s,  no  art.  61  da  Constituição  do

Brasil,  matérias  relativas  ao  funcionamento  da  administração

pública,  notadamente  no que se  refere a servidores  e Órgãos

do  Poder  Executivo.  (STF.  Pleno.  ADl  n°  3.394/SP.  Rel.  Min.

Eros Grau. Julgado em 02/04/2007)
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A  disciplina jurídica  do  processo  de  elaboração  das  leis  tem

matriz  essencialmente  constitucional,  pois  residem,   no  texto

da  Constituição - e  nele somente -,  os  princípios que  regem o

procedimento  de  formação  legislativa,   inclusive  aqueles  que

concernem  ao  exercício  do  poder  de  iniciativa  das  leis.  -  A

teoria  geral  do  processo  legislativo,  ao  versar  a  questão  da

iniciativa  vinculada  das   leis,   adverte  que  esta  somente  se

legitima     -     considerada     a     qualificação     eminentemente

constitucional   do   poder   de   agir   em   sede   legislatjva   -   se

houver,  no  texto  da  própria  Constituição,  dispositivo  que,  de

modo expresso,  a  preveja.  (STF.  Pleno.  Mandseg.  n° 22.690.

Rel.  Min.  Celso de Mello.  Julgado em  17/04/1997)

Assim,   com   a   devida  vênia,   não   há,   na   regra   do

pfocesso  leãslativo'  impedimento   para  que,  pela  via  legislativa,   se  imponha

determinados   atos   de   administfação   ou  gestão,   salvo   nos   casos   claramente

excepcionados, o que não é o caso.

0    entendimento   da   Corte    Suprema,    após    o

julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n°  878.911,  imprimiu  substancial

guinada na jurisprudência, a fim de dar guarida a projetos que, em linhas

gerais, acarretem despesas ao Poder Executivo, tal como no presente caso.

E   vale   Íeforçar,   a   mera   criação   de   despesas   não

cafacteriza  vício   de  inconsütucionalidade,   mas   apenas   limita   a   aplicação   do

diploma   legal   para   o   próximo   exercício   financeifo,   vez   que   o   orçamem

atualmente  em  execução  não  contempla  a  inovação  leãslativa  que  se  pretend

inserif, confofme pfecedefltes do T]SP.
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Nesse contexto, somente o artigo 6° do projeto, merece

ser revisto - via EMENDA - a fim de inserir cláusula de vigência para o próximo

exefcício financeifo, isto é, a partir de 01 /01 /2019.

Por   derradeiío,   saliento   que   o   Projeto   de   Lei   n°

029/2018 (que versa sobfe a lriha direta da Ouvidoria de Saúde) e o Pfojeto de Lei

fl° 031 /2018, parecer de n° 152 -RRV -SA] -05/2018 e parecer n° 159 -RRV -

SA] -06/2018, respectivamente, foram impulsionados seguindo a mesma tese ora

exposta'

CONCLUSÃO

Ante     o     exposto,    não     vislumbfando     no     texto

apfesentado,  vício  de  inconstitucionalidade  ou ilegalidade  que  impeça  o  regular

prosseguimento da pfopositura, conclui-se que a mesma reúne condições de válido

Pfosseguimento.

Das comissões

0 presente projeto, conforme determria o artigo 31 do

Regimento lnterno, deverá ser previamente apreciado pelas Comissão de:

Constitui (art. 33, RI)

2)   Saúde e Assistência Social (art. 36A, R|)

Da votação

Não ocoffendo a hipótese prevista pelo arügo 45 do Rl

e,  sendo  o projeto  encaminhado  ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um tumo de

discussão  e votação  e  dependerá do voto  favofável da Ínaioria  simples  para  sua
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aprovação,   sendo   o  voto,  nominal,   conforme  deteímina  o   artigo   122,   §   1°

combinado com aftigo 124, §§ 2° e 3°, inciso 111, todos do ReSmento lntefflo.

E o Parecer j:%¢ cG%+z#
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EDITORA:    SARAIVA            ANO:    1992

0BRA:    CURS0   DE   DIREIT0   CONSTITUCI0NAL
AUTOR:    CELS0    RIBEIR0   BASTOS

EDIÇÃ0:    11             PÁGINA:    312             ITEM:    1

EDITORA:    SARAIVA            ANO:    1989
0BRA:    DERECHO   ADMINISTRATIV0

AUTOR:     RAFAEL    BIELSA

EDIÇÃO:    4            TOMO:    2                PÁGINA:    174

EDITORA:     EL    ATENEO

0BRA:    DIREIT0   ADMINISTRATIV0
AUTOR:    MARIA   SYLVIA   ZANELLA   DI    PIETR0

EDIÇÃ0:    5            PÁGINA:    362,    363o    384-386
EDITORA:    ATLAS             ANO:    fl995

0BRA:    DIREHTO   ADMINISTRATIVO   BRASILEIR0
AUTOR:    HELY    LOPES    MEIRELLES

EDIÇÃ0:    17            PÁGINA:    397,4®1
EDITORA:    MALHEIROS             ANO:     1992

0BRA:    D0   PROCESS0    LEGISLATIVO    (MONOGRAFIA)

AUTOR:     MANOEL    GONÇALVES    FERREIRA   FILH0

EDIÇÃ0:    3             PÁGINA:    2©4
EDITORA:    SARAIVA            ANO:    1995
0BRA:    REGIME    CONSTITUCIONAL   DOS   SERVIDORES    PÚBLICOS

AUTOR:    ADELSON   ABREU   DALLARI

EDIÇÃO:    2             PÁGINA:    57,58

EDITORA:    RT             ANO:    199®

OBRA:    0   SERVIDOR   PÚBLIC0   NA   CONSTITUIÇÃO   DE   1988

AUTOR:    HVAN    BARB0SA   RIGOLIN

PÁGINA:    145             ITEM:    3

EDITORA:    SARAIVA            ANO:    1989
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